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Justificativa da audiência



Ofício nº 349/2017-SIH/MI

A Sua Senhoria o Senhor

JOÃO FERNANDES DA SILVA

Diretor Presidente

Agência Executiva de Gestão das Águas - AESA

Av. Ministro Américo de Almeida, S/N, Anexo ao DER – Bairro Torre

58040-300 – João Pessoa/PB

Assunto: Chegada da água em Monteiro/PB e em Boqueirão/PB

Senhor Diretor Presidente

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste convidar Vossa Senhoria para participar 

de reunião que ocorrerá na EBV 6 seguindo para Monteiro e Boqueirão, no dia 31/07/2017, às 8h, 

onde serão tratados assuntos acerca da chegada da água nos referidos Municípios.

Aproveitando o ensejo, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE

Secretário

















ÓRGÃO GESTOR DE RECURSOS HÍDRICOS 

A Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba - AESA foi
criada pela Lei n° 7.779, de 07/07/2005, sob a forma jurídica de uma Autarquia,
vinculada à Secretaria de Estado SEIRHMACT, que diz:

Art. 3° São objetivos da AESA, o gerenciamento dos recursos hídricos
subterrâneos e superficiais de domínio do Estado da Paraíba, de águas originárias de
bacias hidrográficas localizadas em outros Estados que lhe sejam transferidas através
de obras implantadas pelo Governo Federal e, por delegação, na forma da Lei, de águas
de domínio da União que ocorrem em território do Estado da Paraíba.”.



AESA

AÇÕES DO 

MONITORAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO

SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO UTILIZANDO 

MONITORAMENTO AUTOMÁTICO



MONITORAMENTO HIDROLÓGICO NO RIO PARAÍBA

REDE DE MONITORAMENTO AUTOMÁTICO DE NÍVEL E 
VAZÃO

A AESA/ANA monitoram em conjunto as vazões em 07 pontos ao longo do rio Paraíba e

com isso é possível identificar possíveis retiradas e usos abusivos com seus respectivos

horários, verificando as variações das vazões ao longo dos trechos monitorados. Estes

dados servem de grande valia prioritariamente na tomada de decisa e no futuro na

construção de um modelo automátizado nas ações da gestão.



MONITORAMENTO HIDROLÓGICO NO RIO PARAÍBA

Exemplo do monitoramento das vazões em Monteiro na entrada das águas na Paraíba,

onde em 01/10/2017 a vazão chegou a 4,65 m3/s às 12:00 hs e na Estação Sítio

Conceição em Sumé onde na mesma data chegou a 3,47 m3/s. A aparente grande

diferença entre as vazões deve-se a distância entre Monteiro e Sumé que é de 53,3 km e

a resposta chega a 48 horas de diferença, mas que pode ser monitorada e serve de

balizador na tomada de decisão.



AESA

AÇÕES DO 

MONITORAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO

SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO UTILIZANDO 

MONITORAMENTO POR SATÉLITE



I – Pelas Gerências de Cadastro e Fiscalização foram cadastrados 581
ribeirinhos, dos quais: 

• 119 exerciam a atividade de cultivo irrigado;

• 359 pretendiam irrigar com a chegada da respectiva água e 

• 222 não se interessariam por irrigação.

II - Pela Gerência de Operação de Mananciais, foram efetuadas:

51 medições de vazão.

Nos períodos de: 13 a 17/03; - 20 a 24/03; - 27 a 31/03; - 03 a 07/04; -10 a 
14/04; - 17 a 21/04; - 24 a 28/04; - 15 a 20/05; - 5 a 10/06; - 17 a 21/07; - 01 a 
04/8; - 05 a 06/09. 

AÇÕES EXECUTADAS ANTES E DEPOIS DA 
CHEGADA DA ÁGUA DO PISF NO ALTO CURSO  

PARAÍBA



III – Pela Gerência Executiva de Fiscalização, foram notificados 59 usuários de água 
às margens do aludido rio, assim distribuídos:

a – 48 notificados a regularizarem o uso indevido da água;

b –11 comprometidos a suspenderem o uso da água até ulterior deliberação.

Nos períodos de: - 06 a 10/03; - 13 a 17/03; - 20 a 24/03; - 03 a 07/04 e - 10 a 14/04. 

IV – Pelas Gerências de Fiscalização e de Bacia Hidrográfica de Campina 
Grande, foram concedidas 53 autorizações, com base na Resolução conjunta 
ANA/AESA, para usuários instalados ao longo do rio, com a finalidade de 
irrigação de até 0,5 há de culturas temporárias e/ou forrageiras.

Nos períodos de: - 21 a 25/08; - 5 a 6/09; - 11 e 12/09; - 12 a 13/09; - 18 a 19/09; e 
- 26/09.

AÇÕES EXECUTADAS ANTES E DEPOIS DA CHEGADA 
DA ÁGUA DO PISF NO ALTO CURSO  PARAÍBA



Equipe Técnica Envolvida:

• Gerencia Executiva de Fiscalização:

• Pedro C. A Freire;

• Jose Pereira Nunes.

• Gerencia Executiva de Cadastro:

• Maraci Virgolino;

• Fátima Lourenço;

• Richardson Ramalho.

• Gerencia Executiva de Operação de 
Mananciais:
• Gerald de Sousa e Silva;
• Pedro Hugo Pereira;
• João Pedro Chaves;

• Gerencia Regional de Bacia de 
Campina Grande:
• João Adelino;
• Érica Almeira:
• Vandeilson Lemos;
• Sandro Dias. 





Fiscalização AESA utilizando imagens de satélite - Modelo de monitoramento por 

Sensoriamento Remoto Imagens Landsat 08 – períodicidade a cada 16 dias

PROCESSAMENTO DE IMAGEM AO LONGO DE TODO O RIO PARAÍBA – TRECHO DE MONTEIRO A 

BOQUEIRÃO – 15/08/2017

Todos os casos detectados servem de balizador da fiscalização para verificação em loco e para cadastramento

de indicativos futuros. As áreas analisadas são atualizadas a cada 16 dias (disponibilização das imagens) e

dão o indicativo do crescimento ou redução das áreas verdes, ou seja manutenção do uso ou sucesso da

fiscalização.

EXEMPLO 

01

EXEMPLO 

02

EXEMPLO 

03

Monitoramento por satélite mostra o

mapeamento da área de que atualmente está

sendo benefíciada na Paraíba com as

chegadas das águas da transposição (trecho

Monteiro a Boqueirão – 146 km) e assim

podemos identificar diversos os possíveis

casos de uso e que podem ser exemplificados

nos pontos em verde escuro como sendo

possíveis áreas de desenvolvimento agrícola

ou crescimento de vegetação marginal, além

de áreas de vegetação nativa.



Fiscalização AESA utilizando imagens de satélite - Modelo de monitoramento por 

Sensoriamento Remoto Imagens Landsat 08 – períodicidade a cada 16 dias

EXEMPLO 01 – ARREDORES DE MONTEIRO – 15/08/2017

Nesta imagem é possível indentificar diversas áreas em verde escuro ao longo do rio e que

nesta área grande parte é de vegetação natural (algarobas) e de vegetação ribeirinha. Demais

áreas já foram catalogadas e estão sendo processadas pela fiscalização.



Fiscalização AESA utilizando imagens de satélite - Modelo de monitoramento por 

Sensoriamento Remoto Imagens Landsat 08 – períodicidade a cada 16 dias

EXEMPLO 02 – ENTRE CARAÚBAS E SÃO DOMINGOS DO CARIRI – 15/08/2017



Fiscalização AESA utilizando imagens de satélite - Modelo de monitoramento por 

Sensoriamento Remoto Imagens Landsat 08 – períodicidade a cada 16 dias

EXEMPLO 01 – NA BACIA HIDRÁULICA DE BOQUEIRÃO – 15/08/2017

02 hectares 

de feijão 



Fiscalização AESA utilizando DRONES

Boqueirão 
no alto 
curso do 
Rio Paraíba

Barramento 
Rio Camurin
no médio 
curso do Rio 
Paraíba





Figura 02  - Passagem molhada em Ponta de 
Serra – Caraúbas.

Figura 01 - Passagem molhada em Ponta de 
Serra – Caraúbas



6. Uma vez que o uso das águas aduzidas pelo PISF está condicionado ao
atendimento prioritário ao abastecimento humano e dessedentação
animal, que a segurança hídrica ainda não foi atingida e que o PISF ainda
não pode ser considerado como fonte estável, por estarmos em fase de
testes e pré-operação, infere-se que os usos não prioritários ou não
autorizados ao longo do rio Paraíba podem colocar em risco a segurança
hídrica da população desta região. No entanto , a lei 9.433 de janeiro de
1977, diz: Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos
seguintes fundamentos:

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o
consumo humano e a dessedentação de animais;

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso
múltiplo das águas;



SIMULAÇÃO VOLUME META 97 MILHÕES 
COM RACIONAMENTO CAMPINA GRANDE



SIMULAÇÃO SEM RACIONAMENTO











DISTRIBUIÇÃO DA ÁGUA NO MUNDO





Nordeste setentrional: 
Atlântico Leste Oriental: 
Ceará, 18.637.000.00m³, 
atual, 1.793.000.000, 9,6; 
Rio Grande do Norte, 
4.394.787.259m³, atual 
637.577.698m³, 14,51% ; 
Paraíba, 3.754.000.000m³, 
atual, 390.000.000, 13,05% e 
Pernambuco, 
2.153.903.000m³, atual, 
582.003.000m³, 27,02%.



Plano da Bacia 

Elaborado

Marco Regulatório 

Revisado



AÇUDE CUREMA







O DESAFIO DA GESTÃO DOS RECURSOS  HÍDRICOS NO 
SEMIÁRIDO

Usos Irregulares dos Recursos  Hídricos nos Brasil, Nordeste 
e, particularmente, no Semiárido.

“Onde falta pão e água, há escassez, todos brigam, 
mas ninguém tem razão”, diz o povo.

Art. 12 da lei 9433 de 8 de janeiro de 1977, § 1º e incisos:

§ 1º Independem de outorga pelo Poder Público, conforme definido em 

regulamento: 
I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de 

pequenos núcleos populacionais, distribuídos no meio rural; 
II - as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes; 
III - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes.









Sistema Hídrico Rio Paraíba – Boqueirão: consumo humano, dessedentação animal e

atividades de subsistência

Art. 4º Ficam suspensas as captações de água superficiais e subterrâneas no Sistema

Hídrico Rio Paraíba – Boqueirão, inclusive nos reservatórios São José II, Poções, Camalaú e

Epitácio Pessoa, exceto para consumo humano, dessedentação animal e atividades de

subsistência, nas seguintes condições:

I –A área de cultivo fica limitada a 0,50 ha por propriedade/usuário; II –As

captações somente poderão operar no máximo 8,5 h/dia,

preferencialmente, no horário de tarifa verde de energia elétrica;

III – Somente estão permitidas culturas temporárias, não sendo permitidas

culturas de ciclo longo, exceto produção de mudas;

IV– Somente está autorizada a agricultura agroecológica de base familiar;

V. – Somente estão permitidos sistemas de irrigação localizada (microaspersão e

gotejamento);

VI. – Para o cultivo de pastagens será permitido o uso de miniaspersores ou sistemas 

mais eficientes.



PROCESSO Nº: 0802508-46.2017.4.05.8201 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL RÉU: 
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA CAGEPA e outros ADVOGADO: Rafael Sedrim Parente De 
Miranda Tavares e outros 4ª VARA FEDERAL - PB (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO) 

DECISÃO
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para: 

(a) suspender a autorização para uso agrícola das águas do reservatório Epitácio Pessoa, 
determinando a sua destinação apenas para o consumo humano e dessedentação de 
animais; 

(b) (b) determinar a retomada das medidas restritivas de uso de água (racionamento) 
adotadas até julho de 2017.   

Deixo de aplicar, por ora, as condições resolutivas propostas pelo MPF, uma vez que a 
alteração da ponderação realizada depende de um juízo valorativo concreto, não sendo 
possível definir, em abstrato e antecipadamente, se o volume seguro do manancial será 
atingido com a marca de noventa e sete milhões de metros cúbicos, ou quais as 
exigências concretas necessárias para que o uso múltiplo e não restrito das águas passe a 
ter maior peso na situação concreta analisada. Inclua-se o Estado da Paraíba no polo 
passivo da demanda. 

Citem-se os réus para apresentarem suas contestações no prazo legal. Havendo novas 
preliminares ou documentos, dê-se vista ao MPF. Do contrário, venham conclusos para 
sentença. 

Intimem-se.  Campina Grande, 19 de setembro de 2017



OBRIGADO!

João Fernandes da Silva

Diretor-Presidente - AESA-PB
e-mail: joaofernandes@aesa.pb.gov.br

contato: (83) 988115248


